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Ent roncamen to — Amoroso Costa, imóvel esse que consta pertencer a F ranc i s co 
Mançano Galego, com as medidas, l imi tes e confrontações mencionadas n a p l a n t a 
n,° 6574/201 e memor ia l descrit ivo elaborado pelo Setor de Desapropriação da 
Gerência de Projetos de V i a e Obras, da F E P A S A — F e r r o v i a P a u l i s t a S . A . , a 
saber: L imi tes e Confrontações — Pa r t i ndo do ponto (A) que dista 19,51 m a 
d i re i ta do K m 418 + 630,00 m do eixo locado, seguem: 370,00 m em reta pe la 
f a i xa d iv isa até o ponto (B) que d is ta 19,00 m a d ire i ta do K m 419 -f- 0,00 m do 
eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 682,50 m em re ta pe la f a i xa d iv i sa 
até o ponto ( O que dista 19,00 m a d i re i ta do K m 419 + 682,50 m do eixo locado, 
confrontando com a F E P A S A ; 6,80 m em re ta pela cerca d iv isa até o ponto (D) 
que dista 24,00 m a d i re i ta do K m 419 + 677,90 m do eixo locado, confrontando 
com Ha i t son V i scard i e outros; 1.047,90 m em reta pe la f a i xa d iv isa até o ponto 
(E) que dista 24,51 m a d i re i ta do K m 418 + 630,00 m do eixo locado, con f r on 
tando com o proprietário; 5,00 m em reta pela fa ixa div isa, con f rontando com o 
proprietário até o ponto (A) de p a r t i d a . 

Art igo 2.° — F i c a a Expropr ian te autor izada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, p a r a os f ins do disposto no art igo 
15 do Decreto- le i Federa l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pela L e i n.° 
í.786, de 21 de maio de 1956. ' 

Ar t igo 3 ° — As despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta de verba própria da F E P A S A — Fer rov ia P a u l i s t a S . A . „ 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Leon A l exandr , Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oficiais 

D E C R E T O N.° 14.593 D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Declara He utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no 
município de H>o Claro, comarca de Rio Claro, necessário à FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A., para a Construção da Variante de Santa Gertrudes a Rio Claro el 

Itirapina 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de SUÍIS atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso X X I I I , 
da Constituição do Estado, com a redação dada pe l a E m e n d a Cons t i tuc iona l n.° 
2, ue 30 de o: iabro ae 1969. combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decre to - l e i 
Fedt i -a l r. 0 33'5, de 2 i de junho de 1941, al terado pela L e i n.° 2786, de 21 de 
maio cie .956, 

Deere *,a: 

Art igo l.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m de ser desa
propr iado pela F E P A S A — Fer rov ia Pau l i s t a S.A., por v ia amigável ou jud i c i a l , 
o in ioce l abaixo caracter izado, constituído de u m terreno c om área sup lementar 
de 575.50 n:ü (ouir nentos e setenta e cinco metros quadrados e c inquenta decí-
met r is quadra ios). s respectivas benfeitorias, s i tuado no município de Rió C la ro , 
comarca 3c R'c C laro , necessário à F E P A S A pa ra a Construção da V a r i a n t e de 
S a n t a Ger t rude í R-;c C la re e I t i r ap ina , imóvel esse que consta pertencer a 
WaWomirr Jac in to de Goes, corr as medidas, l imi tes e confrontações mencionadas 
n a p l an ta n.° 6451 201 e memor i a l descrit ivo e laborado pelo Setor de Desapro 
priação da Ger £ .hv ia de Projetos de V i a e Obras, da F E P A S A — Fe r r o v i a P a u 
l i s ta S.A. a ísbe--- L im i t es e Confrontações: — P a r t i n d o do ponto (K ) que 
d is ta 45,0 m a d i re i ta da estaca 591 - f 6,10m do eixo locado, seguem: 87,10m 
em re ta pela n-erca div isa até o ponto (L) que d is ta 30,00 m a d i re i ta da estaca 
595 +. 9..il rr. no eix-, locado, confrontando com a F E P A S A ; 21,05 m em curva de 
ra io * 175,93 rr. oeia f a i xa div isa até o ponto (M) que d is ta 30,00 m a d i re i ta da 
estaca 598 -f lG.OMin do eixo locado, con f rontando com a F E P A S A ; 10,00 m e m 
reta pela fa ixa divisR até o ponto (N) que d is ta 40,00 m a d i re i ta da estaca 
596 t 10 00 m d<- eixt locado, confrontando com o proprietário; 72,45 m e m 
cur va de ra<o l.lü5 9 3 m pelp. f a i xa d iv isa até o ponto (O) que d is ta 40,00 m a 
dire i ta da estaca 593 + 00 do eixo locado, confrontando com o proprietário; 
5.00 m err rets pela íaix? div isa até o ponto (P) que dista 45,00 m a d i re i ta da 
estaca 59? 4 00 dc eixe locado, confrontando com o proprietário; 35,25 m em curva 
de ra io 1 90 93 m pela f a i xa d iv isa, confrontando com o proprietário até o ponto 
(K ) tíe par t ida 

Ar t igo 2.° — F i c a a Expropr i an te autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no piocesso jud i c i a l de desapropriação, p a r a os f ins do disposto no 
ar t i g > 15 -lo Decreto- :e Federa? n,° 3365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pe la 
L e i n.° 2788 de 21 de maio de 1956. 

Ar i . go 3.° — As despesas com a execução do presente decreto corre
rão por jon^a de verba própria da F E P A S A — F e r r o v i a P a u l i s t a SA... 

Ar t igo 4.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 

Pa !sc ic dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L**or. A l exandr , Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Caía C i v i l , aos 27 de dezembro de 1<)79 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de A f c s O f i c ia i s 

Cância de 78,35m (setenta e oito metros e t r i n t a e c inco centímetros), ao longo do 
i l inhamento d a Es t r ada d a Pedre i ra até o ponto 1". 

Ar t i go 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto cor re 
rão por conta dos recursos alocados no código 08.01.01, categoria de p r o g r a m a 
d o 08.42.188.1.001, e lemento econômico — 4 . 1 . 6 . 1 , - 0 1 . " 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à da ta de vigência do Decreto n.° 12.242, de 6 de se tem-
wo de 1978. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1979 
4 Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.596, DE 27 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go i." — Passa a denominar-se «Prof. a M a l v i n a Lei te e Silva» a 

E E P G (Agrupada) do B a i r r o G u a m i r i m , em Caçapava, D E de Taubaté — D R E do 
Va l e do Paraíba. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em v igor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1979. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.597, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1." — Passa a denominar-se «Prof. a Zélia de Souza Madureira» 

a E E P G de Caçapava — D E de Taubaté — D R E do V a l e do Paraíba. 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1979. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.598, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Dá denominaeãc a estabelecimento de ensino 
P A U L O S A L I M M A L U F G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 

P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se cJosé Cerqueira» a Esco la Es t adua l 

de 1.° G r a u da Fazenda Maxrequ inha , e m Dracena , Delegacia de Ens ino da mes
m a cidade — Divisão Reg i ona l de Presidente Prudente . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1979. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.599, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 
P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — Passa a denominar -se «Prof.® Neusa Cestar i Fabri» a 
E E P G de Pederneiras, D E de Jaú, D R E de B a u r u . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de. dezembro de 1979. 

D S C R E T O N . ° 14.594, DE 27 D E D E Z E M B R O DE 1979 

Alter? disposições do Decreto n.° 13.934, de 13 de setembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições, 

Dec re ta : 

Ar t i go 1.° — O inciso V I do art igo 1.° do Decreto n.° 13.934 de 
13 de sete i rnro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" V I — 1 (um) d is t r ibu idor de vídeo, 1 (uma) ent rada . 5 (cinco) 
saidas, D . V . 91", 

Ar t i go 2.° — Inc lua-se no art igo 1." do Decreto n.° 13.934, de 13 
de setembro de 1979. o seguinte inc i so : 

" " X X I I — 2 (duas) mesas de gravação" 
Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário d a Educação 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1979. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oficiais 

D E C R E T O N.° 14.595, DE 27 DE D E Z E M B R O D E 1979 

Altera a redação do inciso III, do artigo 1." e a do artigo 3.° do Decreto n . ' 
12.242, de 6 de setembro de 1978 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U 
L O , no use de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art igo 1.° — O inciso I I I . do art igo l . ° e o art igo 3.° do Decreto 
n.° 12 242 de S de setembro dé 1978, passam a ter a seguinte redação: 

Ar t i go 1 ° 
" I I I — Terreno com área aprox imada de 8.492 84m (oito m i l q u a 

trocentos e noventa e dois metros e o i tenta e quatro decímetros quadrados) , e 
respectivas benfeitorias, s i tuado n a Es t rada da Pedre i ra , necessários à C o m p a n h i a 
de Construções Escolares do Estado de São P a u l o - C O N E S P , pa ra a construção d a 
E E P G . V i l a Marques , Subd is t r i t o de D iadema , ou outros serviços públicos, imó
vel esse que consta pertencer a quem de direi to, c om as medidas, l imi tes e c o n 
frontações mencionadas na p l an ta e memor i a l descrit ivo constante do processo n.° 
305-78 -CONESP , a saber : 

" O terreno começa no ponto 1, s i tuado defronte ao imóvel contíguo 
à residência n.° 101 d a E s t r a d a da Pedre i ra e percorre u m a distância de 126,60m 
(cento e vinte e seis metros e sessenta centímetros), con f rontando com quem de 
d i re i to até o ponto 2. D o ponto 2, deflete à d i r e i t a percorrendo u m a distância de 
59,00m (cinooenta e nove metros) , con f rontando com quem de dire i to até o p o n 
te 3. D o ponto 3, deflete à d i re i ta percorrendo u m a distância d e - l l 3 , 3 0 m (cen
to e treze metros e t r i n t a centímetros), em l i n h a quebrada, conf rontando com 
quem de d i re i to até o ponto 8. D o ponto 8 deflete à d i re i ta percorrendo u m a d i s -

P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1979 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 14.600. D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1979 

C r i a e organiza o Cent ro de Convivência I n f a n t i l n a Secretar ia de Estado 
d a Segurança Pública 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art igo 89 da 
L e i n.° 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Dec r e t a : 

SEÇÃO I 

D a Criação 
Ar t i go 1." — F i c a cr iado, n a Secre tar ia de Estado da Segurança 

Pública, o Cent ro de Convivência In f an t i l . 

SEÇÃO I I 

Da Estrutura 

Ar t i go 2.° — O Cent ro de Convivência In fant i l , un idade com nível de 
Serviço Técnico, t em a seguinte e s t ru tura : 

I — D i r e t o r i a ; 
I I — Equ ipe de Orientação e A t end imento Espec ia l i zado; 
I I I — 2 (duas) Seções de Aco lh imento e Assistência; 
I V — Seção de Apo io Admin i s t r a t i v o ; 
V — Seção de At iv idades Complementares . 
Parágrafo único — A unidade de que t r a t a o inciso I I deste artigo 

é equipe in te rd isc ip l inar constituída de pessoal de nível universitário, com for
mação nas áreas re lac ionadas com as at iv idades do Cent ro de Convivência 
I n f a n t i l . 

SEÇÃO I I I 

Das Atribuições 
A r t i g o 3.0 — Ao Cent ro de Convivência In f an t i l cabe prestar os 

serviços necessários ao aco lh imento e à assistência a crianças, f i lhos de funcioná
rias e servidoras. 

Ar t i go 4.0 — A Equipe de Orientação e A tend imento Especial izado 
tem as seguintes atribuições: 

I — aux i l i a r a direção do Cent ro de Convivência I n f a n t i l no p lane
jamento , n a coordenação, n a supervisão e n a avaliação das atividades desenvol
v idas pelas demais unidades ; 

I I — rea l i zar estudos e pesquisas v isando a permanente atualização e 
aperfeiçoamento de métodos e técnicas pert inentes ; 

I I I — ident i f i car as necessidades de desenvolvimento de programas 
específicos pelo Cent ro de Convivência I n f a n t i l : 

I V — e laborar estudes relativos à distribuição das crianças pelas 
Seções de Aco lh imento e Assistência; 


